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Data da 
Apresentação:

02/02/2023

Ementa: Altera  a  Lei  nº  10.098,  de  19  de  dezembro  de  2000,  que
"Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida,  e  dá  outras  providências",  determinando
que parcela mínima dos computadores pessoais e aparelhos de
telefonia  fixa  e  móvel  fabricados  e  comercializados  no  País
deverá dispor de teclado adaptado para leitura em linguagem
Braille. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-3503/2019.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

22
35

52
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2235520

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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